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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 005/2022/PMJ

 
Objeto: Chamamento Público de pessoas físicas e jurídicas de direito privado com e

sem fins lucrativos, por meio da seleção de projetos, para a execução de ações culturais no Município de
Joinville, dos quais procederão com a captação de recursos, autorizada junto aos contribuintes do ISSQN e
do IPTU.

 
 

ESCLARECIMENTO:
 

- Recebido em 02/07/2023 às 16h45min
1º Questionamento: "O artigo 1.6 diz: "poderá ser utilizado até 30% do valor do

projeto com aquisição de materiais permanentes, desde que julgados necessários para a execução do
objeto" Neste caso, gostaria de saber se o mesmo se aplica a projetos que visam a execução de obras."

Resposta conforme Memorando SEI nº 0017533795/2023 - SECULT.UAD.ASDC:
O Edital de Chamamento Público 0015337487/2022 (Mecenato - Patrimônio), não faz qualquer restrição
quanto a utilização de 30% do valor do projeto para a execução de obras, inclusive, possibilitando a
proposição de projetos que visem a "execução de obras em bens culturais imóveis protegidos pelos
processos de Inventário (...)" (Item 1.5.2.1 "b"), por exemplo. Nesse sentido, o proponente deverá
submeter o projeto justificando a necessidade de aquisição do material permanente para a execução do
objeto, que passará pela análise da Comissão de Análise de Projetos (CAP). Cumpre ressaltar, que o
proponente deverá estar atento ao disposto na Seção VIII do Decreto 49.237/2022 que trata sobre o tema.

 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Seije Andre Sanchez, Servidor(a)
Público(a), em 04/07/2023, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0017534978 e o código CRC 47FBCE71.
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